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1. Refoge à competência do e. TSE explicitar o quantum dos subsídios cabíveis aos mandatários 
eleitos dos Poderes Executivo e Legislativo nas esferas federativas. A Constituição Federal impõe 
limites e determina a competência para a fixação desses valores.  
2. A informação relativa ao número de eleitores votantes,  
por cidade, no último pleito, encontra-se inserida no site www.tse.gov.br, no link: Eleições – eleitorado – 
quantitativo. 
3. Não constam da base de dados do e. TSE informações relativas à Executiva Municipal de partido 
político bem como ao número de vagas para o exercício do mandato de Deputado Estadual e de 
vereadores. Esses dados devem ser solicitados aos respectivos e. Tribunais Regionais Eleitorais, 
conforme o disposto no art. 10 da Lei nº 9.096/1995. 
4. Não há impedimento legal e operacional para que o e. TSE forneça a partido político informações 
contidas em seus bancos de dados especialmente no que se refere a quantitativo de eleitores, 
Deputados Estaduais e Vereadores, por município, e relação de eleitores filiados ao PTN, desde que 
não contrarie o disposto no art. 29 da Resolução-TSE nº 21.538/2003. 
5. Pedido deferido parcialmente. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, deferir parcialmente o pedido, 
nos termos do voto do relator.  
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Eros Grau, Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Antonio 
Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 17 de março de 2009. 
 
23.024 – CONSULTA Nº 1.682 – CLASSE 10ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Eros Grau. 
Consulente: Rodrigo Maia, deputado federal. 
 
Ementa: 
CONSULTA. PRESIDENTE. DEMOCRATAS. LEGITIMIDADE DO CONSULENTE. CASO 
CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. 
1. Não se conhece de consulta fundada em caso concreto, ainda que verse sobre matéria eleitoral, a 
teor do disposto no inciso XII,  
artigo 23, do Código Eleitoral. 
Consulta não conhecida. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, não conhecer da consulta, nos 
termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Eros Grau, Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco 
Xavier, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 19 de março de 2009. 
 
23.031 – PETIÇÃO Nº 1.846 – CLASSE 18ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Fernando Gonçalves. 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) – Nacional, por seu delegado e secretário-geral. 
 
Ementa: 
PARTIDO POLÍTICO. PSL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. APROVAÇÃO. RESSALVAS. 
Uma vez sanadas as irregularidades apontadas, impõe-se a aprovação com ressalvas da prestação de 
contas do Partido Social Liberal (PSL) referente ao exercício financeiro de 2005. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, aprovar a prestação de contas 
do PSL, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix 
Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. Ausente, sem substituto, o Ministro Eros Grau. 
Brasília, 26 de março de 2009. 
 

Intimação 
 

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 050/2009. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL Nº 31.772 – RORAIMA - BONFIM (3ª ZONA ELEITORAL - ALTO ALEGRE) 
RELATOR: MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO. 
EMBARGANTE: PAULO FRANCISCO DA SILVA. 
ADVOGADOS: ADMAR GONZAGA NETO E OUTROS. 
EMBARGADA: COLIGAÇÃO O TRABALHO CONTINUA (PR/PTB/PSDB/PDT/PMN/PRB/PC DO 
B/PPS/PT). 
ADVOGADOS: FERNANDO NEVES DA SILVA E OUTROS. 
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